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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARÁ/SP. 

 

 

INDICAÇÃO Nº 109/2023 

 

 

   O(s) Vereador(es) abaixo assinado(s), vem(ê), respeitosamente à 

presença de V. Exa., requerer que após o devido trâmite regimental, seja a presente 

proposição enviada ao Executivo Municipal. 

 

   ASSUNTO: 

 

   Indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, digne-se 

determinar o quanto segue: 

 

   ADOÇÃO DAS PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS PARA 

REALIZAÇÃO DA COLETA DE LIXO NO PERÍODO NOTURNO. 

 

   JUSTIFICATIVA: 

 

   CORRETA COLETA DO LIXO. 

 

   Aguarda(m) deferimento. 

 

Guará/SP, 26 de setembro de 2023. 

 

 

 

FLÁVIO ROBERTO CHAUDE 

Presidente da Mesa 
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